
  

Escrivão Eleito rm) da 648 Zorm, sodisda em FAZÁRIO, 
a conelusão és apuração dos pr 

ESTADO DE GOIAS 
JUSTIÇA ELEITORAL 

PODER JUDICIÁRIO 

Goiânia, 

    

PINHEIRO DE 2 

ixribural “egional meitorel 

  

   

   
gões legaia o, tendo em vista o que rescle 

' aiçou qua sessão de 13 

  

FERRARI, à pura exercer as funções ão ; 

sam aloições de 15 de 

  

revandeoo em virtuds do impedimento legal de seu titue 

dar, Srs ES 

  

DINO P      ANDES TELXELHA 

io de Goiás, no uso de suse atribui 

  

   


